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SIND TRAB EM COOPERATIVAS AGRICOLAS AGROP E AGRO-INDUSTRIAIS DE CASCAVEL E 
REGIAO, CNPJ n. 72.292.931/0001-11, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAIR 
SPANHOL; 
  
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS AGROPECUARI, CNPJ n. 01.619.942/0001-
15, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). BENO SCHRODER; 
  
E  
 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR, CNPJ n. 77.752.293/0001-98, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). IRINEO DA COSTA RODRIGUES e por seu Vice - Presidente, Sr(a). LAURO SOETHE; 
  
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de junho de 2010 a 31 
de maio de 2011 e a data-base da categoria em 31 de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) Todos os empregados registrados na cooperativa na area de abrangências do Sindicato, 
com abrangência territorial em Céu Azul/PR, Diamante D'Oeste/PR, Foz do Iguaçu/PR, Itaipulândia/PR, 
Matelândia/PR, Medianeira/PR, Missal/PR, Ramilândia/PR, Santa Terezinha de Itaipu/PR, São Miguel 
do Iguaçu/PR e Serranópolis do Iguaçu/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

PISO SALARIAL 

BANCO DE HORAS 

CESTA BÁSICA 

 



 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - CESTA BASICA  
 
CESTA BÁSICA  

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - BANCO DE HORAS  
 
BANCO DE HORAS  

 

 

BENO SCHRODER  

Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COOPERATIVAS AGROPECUARI  

 

 

 

CLAIR SPANHOL  

Presidente  

SIND TRAB EM COOPERATIVAS AGRICOLAS AGROP E AGRO-INDUSTRIAIS DE CASCAVEL 

E REGIAO  

 

 

 

IRINEO DA COSTA RODRIGUES  

Presidente  

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR  

 

 

 

LAURO SOETHE  

Vice - Presidente  

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR  

    

 


